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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

Apresentamos aqui os trabalhos discutidos na noite do dia 11 de novembro de 2021, no Grupo
de Trabalho de Direito, Econômico, Empresarial, Digital, Inovação E Empreendedorismo,
durante o IV Encontro Virtual "Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities, evento realizado nos dias 09,10,11,12 e 13 de novembro de 2021, pelo Conselho
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI.

O GT, de coordenação dos trabalhos do Professor Mestre Livio Augusto de Carvalho Santos,
Professora Doutora Sinara Lacerda Andrade Caloche e Professora Mestre Tais Ramos,
envolveu treze pôsteres, todos trazendo uma abordagem interdisciplinar para o estudo do
Direito, contribuindo, portanto, para seu estudo científico. Os trabalhos apresentados abriram
caminho para uma importante discussão, em que os pesquisadores do Direito puderam
interagir, seja após a apresentação do pôster quando objeto de indagações pela coordenação
dos trabalhos ou no final das exposições quando se abriu espaço para o amplo debate
acadêmico entre todos.

Nesta edição o grupo contou com treze trabalhos que foram apresentados em bloco único. As
pesquisadoras Gabriella Miraíra Abreu Bettio e Isabella Lúcia Nogueira Silva, apresentaram
“A fronteira entre entreter e investir: como a legislação brasileira se aplica ao jogo Axie
Infinity.” Rayanne Elen Dias Jesus de Castro, examinou “A Nota Comercial sob a égide da lei
14.195/21.” Ana Luiza Fritz realizou uma “Análise da produção de conhecimento sobre
inteligência artificial e tomada de decisão no poder judiciário brasileiro” Juliana Brasil Cunha
Carneiro questionou se “As EIRELIS foram extintas pela Lei nº 14.195/2021?” Pedro Lucas
Barão de Souza investigou as relações entre “Compliance. Governança e gestão de risco
empresarial para microempresas e empresas de pequeno porte.” Tales Sarmento Lacerda
analisou os “Dados de compra como essential facilities: uma alternativa para combater a
concorrência desleal em marketplaces de comércio eletrônico” Julia Caetano Lana questionou
o “Direito das startups: como incentivar ideias disruptivas, garantindo segurança jurídica entre
as partes, principalmente em cenários de imprevisão como a pandemia da covid- 19?”



Raphaela Ferze Faria dos Santos analisou sob a perspectiva da fashion law a “Influência
inconsciente e perfeição inalcançável.” Alice Abreu Fraga Fonseca apresentou a “Lei geral de
proteção de dados: desafios para magistratura”. Emily Romera Fagundes pesquisou sobre o
“O licenciamento de marca do nome próprio de um estilista: implicações no direito à
personalidade e no direito autoral.” Lauren Thaís Petter apontou “Os desdobramentos da
Emenda Constitucional nº 106/2020: análise sobre a eficácia e a repercussão das políticas do
banco central.” A dupla de pesquisadores Murillo Eduardo Silva Menzote e Kauê Oliveira de
Souza examinou “Os direitos humanos e a conformação da ordem econômica brasileira.”
Katsuren Machado sopesou a “Visual Law ponte ou barreira na promoção do acesso à
justiça?” Por fim, Tarcio Augusto Penelva Santos apresentou as perspectivas da “Pandemia da
covid-19 e consumo digital: considerações sobre o consumidor idoso.

É possível concluir pela diversidade de temáticas e de manejos de pesquisa, que a
interdisciplinaridade é signo marcante no Grupo de Trabalho de Direito econômico,
empresarial, digital, inovação e empreendedorismo, demonstrando a habilidade dos
pesquisadores e pesquisadoras brasileiros ao relacionar o direito com tantas outras disciplinas
e áreas do conhecimento. 

As pesquisas apresentadas e debatidas no presente Grupo de Trabalho, demonstram elevada
qualidade e rigor científico e metodológico, sendo relevantes para a pesquisa jurídica,
considerando que apresentaram temas inovadores e interdisciplinares. Fato que ressalta a
importância do CONPEDI no cenário da pesquisa jurídica brasileira.

Neste contexto, a presente obra coletiva será relevante por ser um estímulo para a
continuidade da pesquisa nesta linha e servirá como fonte de pesquisa, considerando a
qualidade dos trabalhos que a compõe.

Assim, é com grande satisfação que apresentamos a comunidade jurídica a presente obra
coletiva. 



Boa Leitura! 

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos - UNIMAR

Prof.ª Dr.ª Sinara Lacerda Andrade Caloche – UNIMAR

Profª Me. Tais Ramos - Mackenzie
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OS IMPACTOS DO USO DA TECNOLOGIA NAS RELAÇÕES
PROCESSUAIS ENTRE FISCO E CONTRIBUINTE: UM RECORTE DA

EXPERIÊNCIA BRASILEIRA NO ÂMBITO DA TRIBUTAÇÃO PELO ICMS

Henrique Silva de Oliveira1

Aline Ane Andrade Teixeira
Fernanda Malta Pereira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Projeto de iniciação científica (PIBIC), em curso no âmbito de Instituição
de Ensino Superior, que inova ao discutir as relações jurídicas processuais a partir da proposta
de repensar os novos papéis de fisco e contribuinte em um Brasil no qual a escrituração fiscal
é 100% digital desde o ano de 2010. Tal cenário transcorreu sem que tenham ocorrido
alterações relevantes na legislação tributária material, nem na doutrina a respeito dos
Conflitos Justributários. Busca-se repensar se a implementação do SPED é apenas uma
formalidade – a de transitar do papel para o modelo digital – ou se, ao promover essa
mudança, a própria relação tributária fica intrinsecamente afetada. Paralelamente, a pesquisa
se aproxima de uma nova doutrina processual a partir da edição do Código de Processo Civil
em 2015, e que preconiza maior colaboração entre os entes envolvidos e uma distribuição
dinâmica do ônus da prova.

PROBLEMA DE PESQUISA: Os problemas da pesquisa podem ser enunciados por meio de
perguntas, a saber: 1) A implementação do SPED tem o condão de promover modificações
nas relações jurídicas entre sujeitos ativo e passivo do ICMS? 2) Em caso positivo, que
impactos são esses? 3) Podemos observar reflexos desses nas decisões judiciais e
administrativas nos últimos 10 anos? 4) É possível inferir novos impactos, a partir do estado
de arte da legislação do ICMS e das TICs? 

OBJETIVOS: A pesquisa almeja despertar nos Alunos Pesquisadores o desejo por
empreender pesquisas acadêmicas, contribuindo para que, eventualmente, aproveitem as suas
investigações na realização de seus trabalhos de conclusão de curso (TCC). Ademais,
busca-se a oportuna reflexão acerca dos impactos das tecnologias nos direitos dos sujeitos
sociais, com o recorte das relações entre sujeitos ativo e passivo da relação tributária.
MÉTODO: A pesquisa desenvolve procedimentos metodológicos a partir de dois pilares: o
levantamento histórico da experiência brasileira com o uso da tecnologia para fins fiscais; e o
levantamento de decisões judiciais ou administrativas sobre o ICMS, nas quais a utilização da
tecnologia (como meio de apuração do fato gerador do ICMS e da quantificação da matéria
tributável) tenham sido determinantes para a deflagração do conflito. 

RESULTADOS ALCANÇADOS: O estudo, ainda em curso (projeto de iniciação científica
em desenvolvimento junto Instituição de Ensino Superior), pretende obter como resultados
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sinalizações para construção de ajustes na teoria das relações justributárias a partir do
incremento do uso da tecnologia para fins fiscais.

Palavras-chave: TICs, Obrigações tributárias, Relações jurídicas processuais, ICMS, SPED
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